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CERTIDÃO N°266/2025


À Procuradoria               

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, lei com o mesmo objeto do Projeto de Lei 360/2025.
A título de observação, cito a Lei n°2209 de 2013 que “INSTITUI A FEIRA LIVRE DO AUTOMÓVEL NO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Auto Expo, Auto, Expo, Exposição, Carros, Veículos, Automóveis, Feira, Automotores, Ipiabas.

Barra do Piraí, 10 de novembro de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional

Página 3 de 3
Praça Nilo Peçanha, Nº 7 – Centro – Barra do Piraí, RJ – CEP: 27123-020 
Telefone: (24) 2447-1248
E-mail: arquivo@barradopirai.rj.leg.br
image1.png
CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI




